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ORGANIZAÇÃO DO TEXTO. PROPÓSITO COMUNICATI-
VO. TIPOS DE TEXTO (DIALOGAL, DESCRITIVO, NARRA-
TIVO, INJUNTIVO, EXPLICATIVO E ARGUMENTATIVO). 

GÊNEROS DISCURSIVOS.PROGRESSÃO TEMÁTICA. 
PARAGRAFAÇÃO. CITAÇÃO DO DISCURSO ALHEIO. IN-

FORMAÇÕES IMPLÍCITAS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se 
possível, adicione também pensamentos e inferências próprias 
às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com as 
seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o 
texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da fi-

nalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer 
um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversida-
de. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao 
longo do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, 
no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracterís-
ticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-

mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às te-
ses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar 
a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se 
disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o in-
terlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como ver-
dadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação pertence 
ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o 
uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamen-
to:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
-se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
-se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
-nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um ban-
co. Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo 
seja mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o au-
ditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fá-
cil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacio-
nal. Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria 
efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que 
no Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vinculado 
ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 

fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconheci-

das pelo auditório como autoridades em certo domínio do sa-
ber, para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. 
Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimen-
to do produtor do texto a respeito do assunto de que está tratan-
do; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, 
não fazer do texto um amontoado de citações. A citação precisa 
ser pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.
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Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-

-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 

aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando do-
cumentada pela comparação do número de canhões, de carros 
de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 

causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente dos 
raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações ne-
cessárias entre os elementos, mas sim instituir relações prová-
veis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual 
a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma 
relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma “Ami-
go de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identidade 
lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 
que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele ex-
trair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-

picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 

socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 
um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta 
produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de com-
petência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
houve por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunica-
ção deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda 
ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falan-
te traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de 
um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicu-
larizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos epi-
sódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que no-
ras e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhi-
do esse fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o 
termo até, que serve para incluir no argumento alguma coisa 
inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmen-
te, pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação 
do meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos 
são ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para 
destruir o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do 
contexto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-
-as e atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o 
caso, por exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias 
não permite que outras crescam”, em que o termo imperialismo 
é descabido, uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado 
visando a reduzir outros à sua dependência política e econômi-
ca”.
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NÚMEROS E OPERAÇÕES CONJUNTOS E SUBCONJUNTOS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 

opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O mó-

dulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da 

origem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal in-
vertido, ou seja, é dado o seu oposto.
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Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativi-
dades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se 
uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negati-
vas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que 
cada um classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, 
atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada ati-
tude negativa. Se um jovem classificou como positiva apenas 20 
das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro 
número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do divi-
dendo pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associa-

tiva e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de 

zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero 
é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito im-
portante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, ob-

tendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses 
livros possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes 
possuem espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:

52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado 
a base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é 
multiplicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro po-
sitivo.

– Toda potência de base negativa e expoente par é um nú-
mero inteiro positivo.

– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um 
número inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a 

base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se 
a base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-
-se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a 
e (+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É 
igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão 
de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 

racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 
racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos
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Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras 

possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Deci-
mais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto 
pelo numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para 
cada quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algaris-
mo do antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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LEI Nº 9.696/1998

LEI Nº 9.696, DE 1 DE SETEMBRO DE 1998.

Dispõe sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física 
e cria os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de 

Educação Física.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O exercício das atividades de Educação Física e a de-
signação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos 
profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais 
de Educação Física.

Art. 2o Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos 
Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação 
Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido 
por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na for-
ma da legislação em vigor;

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham 
comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissio-
nais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo 
Conselho Federal de Educação Física.

Art. 3o Compete ao Profissional de Educação Física coor-
denar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, 
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e 
projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria 
e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de 
equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar infor-
mes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de ati-
vidades físicas e do desporto.

Art. 4o São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regio-
nais de Educação Física.

Art. 5o Os primeiros membros efetivos e suplentes do Con-
selho Federal de Educação Física serão eleitos para um mandato 
tampão de dois anos, em reunião das associações representa-
tivas de Profissionais de Educação Física, criadas nos termos 
da Constituição Federal, com personalidade jurídica própria, e 
das instituições superiores de ensino de Educação Física, ofi-
cialmente autorizadas ou reconhecidas, que serão convocadas 
pela Federação Brasileira das Associações dos Profissionais de 
Educação Física - FBAPEF, no prazo de até noventa dias após a 
promulgação desta Lei.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1 de setembro de 1998; 177o da Independência e 
110o da República.

LEI Nº 11.788/2008

LEI Nº 11.788, DE  25 DE SETEMBRO DE 2008.

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 
428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágra-
fo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
e o art. 6o da Medida Provisória  no 2.164-41, de 24 de agosto 

de 2001; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO 

Art. 1o  Estágio é ato educativo escolar supervisionado, de-
senvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para 
o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando 
o ensino regular em instituições de educação superior, de edu-
cação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos 
anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional 
da educação de jovens e adultos. 

§ 1o  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, 
além de integrar o itinerário formativo do educando. 

§ 2o  O estágio visa ao aprendizado de competências pró-
prias da atividade profissional e à contextualização curricular, 
objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã 
e para o trabalho. 

Art. 2o  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigató-
rio, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, 
modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 

§ 1o  Estágio obrigatório é aquele definido como tal no pro-
jeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e 
obtenção de diploma. 

§ 2o  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como 
atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obriga-
tória. 

§ 3o  As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação 
científica na educação superior, desenvolvidas pelo estudante, 
somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de previ-
são no projeto pedagógico do curso.  

Art. 3o  O estágio, tanto na hipótese do § 1o do art. 2o desta 
Lei quanto na prevista no § 2o do mesmo dispositivo, não cria 
vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os se-
guintes requisitos: 

I – matrícula e freqüência regular do educando em curso de 
educação superior, de educação profissional, de ensino médio, 
da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, 
na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e 
atestados pela instituição de ensino; 
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II – celebração de termo de compromisso entre o educando, 
a parte concedente do estágio e a instituição de ensino; 

III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no 
estágio e aquelas previstas no termo de compromisso. 

§ 1o  O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, 
deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador 
da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, 
comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso IV do 
caput do art. 7o desta Lei e por menção de aprovação final. 

§ 2o  O descumprimento de qualquer dos incisos deste arti-
go ou de qualquer obrigação contida no termo de compromisso 
caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte con-
cedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e 
previdenciária. 

Art. 4o  A realização de estágios, nos termos desta Lei, apli-
ca-se aos estudantes estrangeiros regularmente matriculados 
em cursos superiores no País, autorizados ou reconhecidos, ob-
servado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da 
legislação aplicável. 

Art. 5o  As instituições de ensino e as partes cedentes de 
estágio podem, a seu critério, recorrer a serviços de agentes de 
integração públicos e privados, mediante condições acordadas 
em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no 
caso de contratação com recursos públicos, a legislação que es-
tabelece as normas gerais de licitação. 

§ 1o  Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no 
processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio: 

I – identificar oportunidades de estágio; 

II – ajustar suas condições de realização; 

III – fazer o acompanhamento administrativo; 

IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes 
pessoais; 

V – cadastrar os estudantes. 

§ 2o  É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudan-
tes, a título de remuneração pelos serviços referidos nos incisos 
deste artigo.  

§ 3o  Os agentes de integração serão responsabilizados ci-
vilmente se indicarem estagiários para a realização de ativida-
des não compatíveis com a programação curricular estabelecida 
para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos 
ou instituições para as quais não há previsão de estágio curri-
cular. 

Art. 6o  O local de estágio pode ser selecionado a partir de 
cadastro de partes cedentes, organizado pelas instituições de 
ensino ou pelos agentes de integração. 

CAPÍTULO II
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Art. 7o  São obrigações das instituições de ensino, em rela-
ção aos estágios de seus educandos: 

I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com 
seu representante ou assistente legal, quando ele for absoluta 
ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando 
as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do 
curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e 
ao horário e calendário escolar; 

II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e 
sua adequação à formação cultural e profissional do educando; 

III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida 
no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avalia-
ção das atividades do estagiário; 

IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo 
não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades; 

V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, re-
orientando o estagiário para outro local em caso de descumpri-
mento de suas normas; 

VI – elaborar normas complementares e instrumentos de 
avaliação dos estágios de seus educandos; 

VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do 
período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou 
acadêmicas. 

Parágrafo único.  O plano de  atividades do estagiário, ela-
borado em acordo das 3 (três) partes a que se refere o inciso 
II do caput do art. 3o desta Lei, será incorporado ao termo de 
compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, 
progressivamente, o desempenho do estudante. 

Art. 8o  É facultado às instituições de ensino celebrar com 
entes públicos e privados convênio de concessão de estágio, 
nos quais se explicitem o processo educativo compreendido nas 
atividades programadas para seus educandos e as condições de 
que tratam os arts. 6o a 14 desta Lei. 

Parágrafo único.  A celebração de convênio de concessão de 
estágio entre a instituição de ensino e a parte concedente não 
dispensa a celebração do termo de compromisso de que trata o 
inciso II do caput do art. 3o desta Lei. 

CAPÍTULO III
DA PARTE CONCEDENTE 

Art. 9o  As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos 
da administração pública direta, autárquica e fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível supe-
rior devidamente registrados em seus respectivos conselhos de 
fiscalização profissional, podem oferecer estágio, observadas as 
seguintes obrigações: 
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I – celebrar termo de compromisso com a instituição de en-
sino e o educando, zelando por seu cumprimento; 

II – ofertar instalações que tenham condições de proporcio-
nar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional 
e cultural; 

III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com for-
mação ou experiência profissional na área de conhecimento de-
senvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar 
até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

IV – contratar em favor do estagiário seguro contra aciden-
tes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mer-
cado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso; 

V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar ter-
mo de realização do estágio com indicação resumida das ativida-
des desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 

VI – manter à disposição da fiscalização documentos que 
comprovem a relação de estágio; 

VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade míni-
ma de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obriga-
tória ao estagiário. 

Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a respon-
sabilidade pela contratação do seguro de que trata o inciso IV do 
caput deste artigo poderá, alternativamente, ser assumida pela 
instituição de ensino. 

CAPÍTULO IV
DO ESTAGIÁRIO 

Art. 10.  A jornada de atividade em estágio será definida de 
comum acordo entre a instituição de ensino, a parte concedente 
e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo cons-
tar do termo de compromisso ser compatível com as atividades 
escolares e não ultrapassar: 

I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no 
caso de estudantes de educação especial e dos anos finais do 
ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de 
jovens e adultos; 

II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no 
caso de estudantes do ensino superior, da educação profissional 
de nível médio e do ensino médio regular. 

§ 1o  O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prá-
tica, nos períodos em que não estão programadas aulas presen-
ciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, 
desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e 
da instituição de ensino. 

§ 2o  Se a instituição de ensino adotar verificações de apren-
dizagem periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga 
horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, segundo 
estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom de-
sempenho do estudante. 

Art. 11.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, 
não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de 
estagiário portador de deficiência. 

Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma 
de contraprestação que venha a ser acordada, sendo compulsó-
ria a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipó-
tese de estágio não obrigatório. 

§ 1o  A eventual concessão de benefícios relacionados a 
transporte, alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza 
vínculo empregatício. 

§ 2o  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como se-
gurado facultativo do Regime Geral de Previdência Social.  

Art. 13.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio 
tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de reces-
so de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante 
suas férias escolares. 

§ 1o  O recesso de que trata este artigo deverá ser remune-
rado quando o estagiário receber bolsa ou outra forma de con-
traprestação.

§ 2o  Os dias de recesso previstos neste artigo serão conce-
didos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter dura-
ção inferior a 1 (um) ano. 

Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à 
saúde e segurança no trabalho, sendo sua implementação de 
responsabilidade da parte concedente do estágio. 

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 15.  A manutenção de estagiários em desconformidade 
com esta Lei caracteriza vínculo de emprego do educando com 
a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação 
trabalhista e previdenciária. 

§ 1o  A instituição privada ou pública que reincidir na irre-
gularidade de que trata este artigo ficará impedida de receber 
estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da decisão defi-
nitiva do processo administrativo correspondente. 

§ 2o  A penalidade de que trata o § 1o deste artigo limita-se 
à filial ou agência em que for cometida a irregularidade. 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16.  O termo de compromisso deverá ser firmado pelo 
estagiário ou com seu representante ou assistente legal e pelos 
representantes legais da parte concedente e da instituição de 
ensino, vedada a atuação dos agentes de integração a que se 
refere o art. 5o desta Lei como representante de qualquer das 
partes. 

Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao 
quadro de pessoal das entidades concedentes de estágio deverá 
atender às seguintes proporções: 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CONCEITO DE CONSTITUIÇÃO

Sentido sociológico; sentido político; sentido jurídico; conceito, objetos e elementos

No tocante aos sentidos sociológico, político e jurídico, são analisados pela doutrina, quando da análise das denominadas “perspecti-
vas”1. Mesma observação com relação ao denominado objeto.

Dando-se prosseguimento aos nossos estudos, passaremos a analisar os denominados elementos da Constituição. Tal denominação 
surgiu em virtude de o fato das normas constitucionais serem divididas e agrupadas em pontos específicos, com conteúdo, origem e fina-
lidade diversos.

Conquanto haja essa divisão e o agrupamento em questão, é de se registrar que nossa doutrina é divergente com relação aos elemen-
tos da Constituição, não se podendo afirmar que uma classificação está correta e a outra errada.

Em que pese essa divergência, remetemos à clássica divisão dada pelo Ilustre Prof. José Afonso da Silva. Senão, vejamos.
a) Elementos orgânicos – estabelecem as normas que regulam a estrutura do Estado e do Poder (Títulos III e IV, da CF);
b) Elementos limitativos – dizem respeito às normas que compõem os direitos e garantias fundamentais, limitando a atuação estatal;
c) Elementos sócio ideológicos – estabelecem o compromisso da Constituição entre o Estado Individualista e o Estado intervencionis-

ta (Título VII, da CF);
d) Elementos de estabilização constitucional – são as normas constitucionais destinadas a assegurar a solução de conflitos constitu-

cionais, a defesa da CF, do Estado e das instituições democráticas. Eles constituem os instrumentos de defesa do Estado e buscam garantir 
a paz social (Artigos 34 a 36, da CF);

e) Elementos formais de aplicabilidade – encontram-se nas normas que estabelecem regras de aplicação das Constituições (ADCT – 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

Classificações das constituições
Registre-se que a doutrina brasileira costuma utilizar-se de variados critérios de classificação das constituições, existindo variação 

entre eles.

a) Quanto à origem – as Constituições poderão ser outorgadas (aquelas impostas pelo agente revolucionário que não recebeu do 
povo a legitimidade para, em nome dele, atuar), promulgadas (fruto do trabalho de uma Assembleia Nacional Constituinte, eleita direta-
mente pelo povo.

Ela é também denominada de democrática, votada ou popular), cesaristas (não é propriamente outorgada, nem democrática, ainda 
que criada com a participação popular, vez que essa visa apenas ratificar a vontade do detentor do poder.

Conhecidas também como bonapartistas) e, pactuadas ou dualistas (são aquelas que surgem através de um pacto entre as classes 
dominante e oposição).

b) Quanto à forma – as Constituições podem ser escritas (instrumentais) ou costumeiras (não escritas).

c) Quanto à extensão – elas podem ser sintéticas (aquelas que apenas vinculam os princípios fundamentais e estruturais do Estado. 
São também denominadas de concisas, breves, sumárias, sucintas ou básicas) ou analíticas (são as Constituições que abordam todos os 
assuntos que os representantes do povo entenderem por fundamentais.

São também conhecidas como amplas, extensas, largas, prolixas, longas, desenvolvidas, volumosas ou inchadas).

d) Quanto ao conteúdo – material ou formal.

e) Quanto ao modo de elaboração – as Constituições podem ser dogmáticas (são aquelas que consubstanciam os dogmas estruturais 
e fundamentais do Estado) ou históricas (constituem-se através de um lento e contínuo processo de formação, ao longo do tempo).

f) Quanto à alterabilidade (estabilidade) – as Constituições podem ser rígidas (são aquelas que exigem um processo legislativo mais 
dificultoso para sua alteração), flexíveis (o processo legislativo de sua alteração é o mesmo das normas infraconstitucionais), semirrígi-
das (são as Constituições que possuem matérias que exigem um processo de alteração mais dificultoso, enquanto outras normas não o 
exigem), fixas ou silenciosas (são as Constituições que somente podem ser alteradas por um poder de competência igual àquele que as 
criou), transitoriamente flexíveis (são as suscetíveis de reforma, com base no mesmo rito das leis comuns, mas por apenas determinado 
período preestabelecido), imutáveis (são as Constituições inalteráveis) ou super rígidas (são aquelas que possuem um processo legislativo 
diferenciado para a alteração de suas normas e, de forma excepcional, algumas matérias são imutáveis).

g) Quanto à sistemática – as Constituições podem ser divididas em reduzidas (aquelas que se materializam em um só instrumento 
legal) ou variadas (aquelas que se distribuem em vários textos esparsos).

h) Quanto à dogmática – ortodoxa (Constituição formada por uma só ideologia) ou eclética (formada por ideologias conciliatórias 
diversas).

1 https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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Constituição material e constituição formal
A divisão de constituição em material e formal é decorrente da adoção do critério relacionado ao conteúdo da norma.
Segundo esse critério, considera-se constituição material o conjunto de normas escritas ou não, em um documento que colaciona 

normas relativas à estrutura do Estado, organização do poder, bem como direitos e garantias fundamentais.
Com base nesse critério, para que a norma seja considerada materialmente constitucional não é necessário que ela esteja inserida no 

bojo da Constituição Federal, bastando versar sobre as matérias anteriormente mencionadas.
Caso determinada norma verse sobre as matérias descritas no parágrafo anterior e esteja inserida na Constituição Federal ela será 

considerada formal e materialmente constitucional.
Destaque-se que uma norma materialmente constitucional (p.ex., que verse sobre direito eleitoral), que não esteja inserida no bojo 

da Constituição Federal, poderá ser alterada por uma lei infraconstitucional, sem que haja necessidade de se observar os procedimentos 
mais rígidos estabelecidos para se alterar a estrutura da Magna Carta. Entretanto, isso não lhe retira o caráter de norma materialmente 
constitucional!

A segunda classificação quanto ao conteúdo diz respeito à constituição formal que é o conjunto de normas escritas, sistematizadas e 
reunidas em um único documento normativo, qual seja, na Constituição Federal.

Com base nesse critério, independentemente do conteúdo material da norma, pelo simples fato de ela estar inserida na Constituição 
Federal, já será considerada formalmente constitucional (§ 2º do art. 242, da CF).

Ainda que essas normas não tenham conteúdo materialmente constitucional, apenas e tão somente pelo fato de estarem inseridas no 
bojo da Constituição, somente poderão ser alteradas observando-se o rígido sistema de alteração das normas constitucionais.

Constituição-garantia e constituição-dirigente
Quanto à finalidade a constituição, segundo a doutrina, poderá ser dividida em constituição-garantia e constituição-dirigente.
A constituição-garantia (liberal, defensiva ou negativa) é um documento utilizado com a finalidade de garantir liberdades individuais, 

limitando-se o poder e o arbítrio estatal.
De outro vértice, a constituição-dirigente tem por finalidade estabelecer um tipo de Estado intervencionista, estabelecendo-se obje-

tivos para o Estado e para a sociedade em uma perspectiva de evolução de suas estruturas.
Registre-se, por oportuno, que parcela da doutrina traz uma terceira classificação, que diz respeito à constituição-balanço, a qual se 

destina a registrar um dado período das relações de poder no Estado.

Normas constitucionais
Podemos dizer que as normas constitucionais são normas jurídicas qualificadas, haja vista serem dotadas de atributos característicos 

próprios. Dentre esses atributos que qualificam as normas constitucionais destacam-se três:
→ supremacia delas em relação às demais normas infraconstitucionais;
→ elevado grau de abstração;
→ forte dimensão política.
Não obstante existirem diversas obras doutrinárias sobre as normas constitucionais, em nosso estudo será adotada a clássica teoria do 

professor José Afonso da Silva, segundo a qual as normas constitucionais, quanto à sua eficácia e aplicabilidade, dividem-se em:

a) De eficácia plena – é aquela apta a produzir todos os seus efeitos jurídicos direta e imediatamente após a entrada em vigor do 
texto constitucional. Portanto, é uma norma de aplicabilidade direta, imediata e integral (p.ex.: artigos. 2º; 21; 22, dentre outros, da CF).

b) De eficácia contida – conquanto possua também incidência imediata e direta, a eficácia não é integral, haja vista que poderá so-
frer restrições ou ampliações posteriores por parte do Poder Público. Nesse caso, para que a norma sofra essas restrições ou ampliações é 
imprescindível a atuação positiva do Poder Público, ao qual incumbirá editar norma posterior (p.ex.: artigos. 5º, LVIII; 37, I, dentre outros, 
da CF).

c) De eficácia limitada – referida norma, desde a promulgação da CF, produz efeitos jurídicos reduzidos, vez que depende e demanda 
de uma atuação positiva e posterior do legislador infraconstitucional. Para que a norma produza todos seus efeitos esperados é impres-
cindível que o legislador infraconstitucional edite a denominada norma regulamentadora (p.ex.: art. 7º, XX e XXVII, dentre outros, da CF).

Ainda que haja inércia por parte do legislador, a norma constitucional de eficácia limitada produzirá efeitos mínimos (p.ex.: impedirá 
que norma infraconstitucional contrária a ela seja editada, sob pena de inconstitucionalidade).

Portanto, é norma constitucional de aplicabilidade indireta, mediata e reduzida.
Para o professor José Afonso da Silva as normas de eficácia limitada subdividem-se em dois grupos:
c.1) Normas de princípio institutivo ou organizativo – destinadas à criação de organismos ou entidades governamentais, apresentan-

do esquemas gerais de estruturação orgânica (p.ex.: artigos. 113; 121; dentre outros, da CF);

2 https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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c.2) Normas de princípio programático – destinadas à previsão 
de princípios que tem a finalidade de ulterior cumprimento pelos 
órgãos do Estado, apresentando programas de atuação e com fi-
nalidade de efetivação de previsões sociais do Estado, sendo que 
para sua concretização é imprescindível a atuação futura do Poder 
Público (p.ex.: artigos 196; 205; dentre outros, da CF).

DIREITOS E DEVERES FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À IN-

FORMAÇÃO; DIREITO À VIDA, À LIBERDADE, À IGUAL-
DADE, À SEGURANÇA E À PROPRIEDADE; DIREITOS 

SOCIAIS; NACIONALIDADE; CIDADANIA; GARANTIAS 
CONSTITUCIONAIS INDIVIDUAIS; GARANTIAS DOS 

DIREITOS COLETIVOS, SOCIAIS E POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-
teção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEITO, ESTRUTURA, 
PODERES E DEVERES DO ADMINISTRADOR PÚBLICO, 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ati-

vidades administrativas de forma eficiente com o objetivo de 
atender os interesses coletivos é necessária a implementação 
de tecnicas organizacionais que permitam aos administradores 
públicos decidirem, respeitados os meios legias, a forma ade-
quada de repartição de competencias internas e escalonamento 
de pessoas para melhor atender os assuntos relativos ao inte-
resse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Di-
reito Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pes-
soas de Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos 
que lhe assistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os 
encargos de sua alçada entre diferentes unidades, representa-
tivas, cada qual, de uma parcela de atribuições para decidir os 
assuntos que lhe são afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Adminis-
trativo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a com-
põem, além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei 
n. 200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração 
Pública Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Adminis-
trativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o 
Estado pode desenvolver as atividades administrativas que lhe 
compete por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio 
de outros sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justa-
mente para regular a prestação dos encargos administrativos do 
Estado bem como a forma de execução dessas atividades, utili-
zando-se de técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura 

administrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e 
Administração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos pú-

blicos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental 
que a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços inte-

grados na estrutura administrativa da Presidência da República 
e dos Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica pró-
pria, patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas 
são realizadas diretamente por meio do orçamento da referida 
esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos exe-
cutados pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de ór-
gãos que estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair 
direitos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem 
a pessoa política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, 
ou seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação pro-
cessual. Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria 
da Fazenda que pretende interpor ação judicial pugnando o re-
cebimento de alguma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a 
demanda em face da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado 
que é a pessoa política dotada de personalidade jurídica com 
capacidade postulatória para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as 

autarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista.

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes 

categorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica pró-
pria:

a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Adminis-

tração Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de com-
petência estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são cria-
das para a execução de atividades de forma descentralizada, 
seja para a prestação de serviços públicos ou para a exploração 
de atividades econômicas, com o objetivo de aumentar o grau 
de especialidade e eficiência da prestação do serviço público. 
Têm característica de autonomia na parte administrativa e fi-
nanceira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a 
título de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu 
art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse 
coletivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na ativi-
dade econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de 
igualdade com os particulares, estando sob o regime do art. 170 
da CF/88, inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Públi-

ca pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se 
da estrutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou 
então transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, 
como entidades concebidas para este fim de maneira descen-
tralizada.
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Assim, como técnica administrativa de organização da exe-
cução das atividades administrativas, o exercício do serviço pú-
blico poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se 
do conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da socie-
dade. (ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o 
prestador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza 
a execução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros 
que não se confundem com a Administração direta do Estado. 
Esses terceiros poderão estar dentro ou fora da Administração 
Pública (são sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem 
vinculadas a estrutura centra da Administração Pública, pode-
rão ser autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista (Administração indireta do Estado). Se esti-
verem fora da Administração, serão particulares e poderão ser 
concessionários, permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das ativida-
des administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hie-
rarquia. Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do 
Estado por meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos 
de sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assun-
tos que lhe são competentes, dada a multiplicidade de deman-
das e interesses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pes-
soa política ou uma entidade da administração indireta distribui 
competências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tor-
nar mais ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pes-
soa jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade admi-
nistrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os ór-
gãos dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentra-
das temos controle hierárquico, o qual compreende os poderes 
de comando, fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos 
de competência, delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do 

Estado não podem ser confundidas tendo em vista que possuem 
conceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existên-
cia de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade so-
bre a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as 
quais foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização 
não há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administra-
ção Central e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, 
o controle sobre a execução das atividades que estão sendo de-
sempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma 
única pessoa, pois a distribuição de competência se dará inter-
namente, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista admi-

nistrativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstra-
tas que sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem von-
tade e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passan-
do de mera repartição de atribuições, assim entendidos como 
uma unidade que congrega atribuições exercidas por seres que 
o integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, 
sujeitos que ocupam espaço de competência no interior dos ór-
gãos para declararem a vontade estatal, denominados agentes 
públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio 

de lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, 
e 84, VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 
32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos 
órgãos públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 
1.º, II da Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputa-
dos, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente 
da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe-
riores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na for-
ma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República 
as leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administra-
ção pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuí-
da, pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como 
ocorre, por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário 
(art. 96, II, c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público 
(127, § 2.º), cuja iniciativa pertence aos representantes daque-
las instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas 
de organização administrativa (desconcentração para órgãos 
públicos e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da or-
ganização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal 
matéria pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do 
Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá 
ser instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na 
instituição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, 
IV, e 52, XIII, da Constituição Federal.
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Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por 
intermédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa 
jurídica. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um 
centro de competência, que decorre de um processo de descon-
centração dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma uni-

dade que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos 
que o integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídi-
ca, embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurí-
dica é o todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do 
todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o 
agente público, porque congrega funções que este vai exer-
cer. Conforme estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 
9.784/99, que disciplina o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal, órgão é “a unidade de atuação 
integrante da estrutura da Administração direta e da estrutura 
da Administração indireta”. Isto equivale a dizer que o órgão não 
tem personalidade jurídica própria, já que integra a estrutura da 
Administração Direta, ao contrário da entidade, que constitui 
“unidade de atuação dotada de personalidade jurídica” (inciso II 
do mesmo dispositivo); é o caso das entidades da Administração 
Indireta (autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indi-
viduais de poderes funcionais repartidos no interior da personali-
dade estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados 
órgãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersona-
lizados, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com ter-
ceiros, das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, 
na forma legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem per-
sonalidade jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcio-
nais próprias que, quando infringidas por outro órgão, admitem 
defesa até mesmo por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capa-
cidade processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, 
todavia, tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos 
públicos para certos tipos de litígio. Um desses casos é o da im-
petração de mandado de segurança por órgãos públicos de natu-
reza constitucional, quando se trata da defesa de sua competên-
cia, violada por ato de outro órgão”. Admitindo a possibilidade 
do órgão figurar como parte processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimida-
de para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhan-
do a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade 
processual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assem-
bleias Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reco-
nhecida apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para 
atuação em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público cria-

das por lei para a prestação de serviços públicos e executar as 
atividades típicas da Administração Pública, contando com capi-
tal exclusivamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com per-

sonalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para execu-
tar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, 
para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e finan-
ceira descentralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direi-
to público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de servi-
ços e contando com capital oriundo da Administração Direta 
(ex.: INCRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das 
autarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 
6 016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, 
XIX, da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e 
obrigações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente 
que a instituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de 
direito público, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogati-
vas, privilégios, sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar 
o próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto adminis-
trar a respeito das matérias especificas que lhes foram desti-
nadas pela pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga 
de patrimônio próprio é necessária, sem a qual a capacidade de 
autoadministração não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimô-
nio próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia 
entre as formas de descentralização administrativa por serviços 
ou funcional, distinguindo-a da descentralização territorial; o 
princípio da especialização impede de exercer atividades diver-
sas daquelas para as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a 
autarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas pró-
prias (surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas 
orçamentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão 
liberdade para manejar as verbas que recebem como acharem 
conveniente, dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade 
para desenvolver os seus serviços como acharem mais conve-
niente (comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos 
limites da lei que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públi-
cos, conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes 
características:
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PROTOCOLO: FINALIDADE, OBJETIVOS E ATIVIDADES GERAIS

O protocolo de um arquivo é um serviço auxiliar responsável pelo controle tanto das correspondências recebidas por uma ins-
tituição tanto pelo trâmite dos documentos produzidos pela mesma.

Não há um padrão para a execução da função exercida pelo protocolo. No entanto, alguns parâmetros são utilizados para a 
gestão desse serviço. No que tange às correspondências temos as seguintes atividades:

Recebimento: receber a correspondência ou outros materiais, separar os particulares dos oficiais, distribuir as correspondên-
cias particulares, separar as correspondências oficiais ostensivas das sigilosas. Abrir, ler, verificar a existência de antecedentes, 
analisar e classificar as correspondências ostensivas;

Classificação: analisar ou interpretar o conteúdo do documento, determinar o assunto do mesmo e enquadrá-lo no plano de 
classificação de documentos adotado pela instituição;

Registro: colocar o carimbo com a data, número e outras informações que o documento deve receber;
Recibo de entrega: entregar as correspondências ou outros materiais mediante recibo;
Expedição: receber a documentação expedida pelos setores da instituição para envio, datar original e cópias, expedir o original 

e devolver a cópia ao setor responsável;
Atendimento: prestar informações de sua área de competência, bem como realizar empréstimos.

No que se refere aos documentos produzidos e recebidos pela instituição em decorrência de suas atividades, são atribuições 
do protocolo:

Análise do conteúdo: verificar a existência de despachos em todos os documentos que chegar ao setor;
Conservação para preservação: retirar o excesso de objetos metálicos (grampos, clips) e se for imprescindível o uso dos mes-

mos, tentar, dentro do possível substituir todos os objetos metálicos por objetos de plásticos;
Análise da classificação: avaliar se a classificação atribuída está correta (principalmente em caso de pedido de arquivamento 

definitivo) retificando-a, se for o caso;
Arquivamento: arquivar o documento de acordo com os critérios adotados;
Empréstimo: talvez a mais “especial” das atividades arquivísticas, afinal, essa é uma das essências da criação dos arquivos.
Controle de empréstimo: controlar através de ficha manual ou sistema.

MÉTODOS DE ORGANIZAÇÃO E TRATAMENTO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS.ARQUIVOS: FINALIDADE, CLASSI-
FICAÇÃO, ACESSÓRIOS, FASES, TÉCNICAS, SISTEMAS E MÉTODOS DE ARQUIVAMENTO

A arquivística é uma ciência que estuda as funções do arquivo, e também os princípios e técnicas a serem observados durante 
a atuação de um arquivista sobre os arquivos e, tem por objetivo, gerenciar todas as informações que possam ser registradas em 
documentos de arquivos.

A Lei nº 8.159/91 (dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e entidades privadas e dá outras providências) nos dá 
sobre arquivo: 

“Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, insti-
tuições de caráter público e entidades privadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, 
qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.”

Á título de conhecimento segue algumas outras definições de arquivo.
 “Designação genérica de um conjunto de documentos produzidos e recebidos por uma pessoa física ou jurídica, pública ou pri-

vada, caracterizado pela natureza orgânica de sua acumulação e conservado por essas pessoas ou por seus sucessores, para fins de 
prova ou informação”, CONARQ.

“É o conjunto de documentos oficialmente produzidos e recebidos por um governo, organização ou firma, no decorrer de suas 
atividades, arquivados e conservados por si e seus sucessores para efeitos futuros”, Solon Buck (Souza, 1950) (citado por PAES, Ma-
rilena Leite, 1986).

“É a acumulação ordenada dos documentos, em sua maioria textuais, criados por uma instituição ou pessoa, no curso de sua 
atividade, e preservados para a consecução dos seus objetivos, visando à utilidade que poderão oferecer no futuro.” (PAES, Marilena 
Leite, 1986).

De acordo com uma das acepções existentes para arquivos, esse também pode designar local físico designado para conservar 
o acervo.

A arquivística está embasada em princípios que a diferencia de outras ciências documentais existentes. 
Vejamos:
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O princípio de proveniência nos remete a um conceito muito importante aos arquivistas: o Fundo de Arquivo, que se caracteri-
za como um conjunto de documentos de qualquer natureza – isto é, independentemente da sua idade, suporte, modo de produção, 
utilização e conteúdo– reunidos automática e organicamente –ou seja, acumulados por um processo natural que decorre da própria 
atividade da instituição–, criados e/ou acumulados e utilizados por uma pessoa física, jurídica ou poruma família no exercício das 
suas atividades ou das suas funções.

Esse Fundo de Arquivo possui duas classificações a se destacar.
Fundo Fechado – quando a instituição foi extinta e não produz mais documentos estamos.
Fundo Aberto - quando a instituição continua a produzir documentos que se vão reunindo no seu arquivo.

Temos ainda outros aspectos relevantes ao arquivo, que por alguns autores, podem ser classificados como princípios e por 
outros, como qualidades ou aspectos simplesmente, mas que, independente da classificação conceitual adotada, são relevantes 
no estudo da arquivologia. São eles:

- Territorialidade: arquivos devem ser conservados o mais próximo possível do local que o gerou ou que influenciou sua pro-
dução.

- Imparcialidade: Os documentos administrativos são meios de ação e relativos a determinadas funções. Sua imparcialidade 
explica-se pelo fato de que são relativos a determinadas funções; caso contrário, os procedimentos aos quais os documentos se 
referem não funcionarão, não terão validade. Os documentos arquivísticos retratam com fidelidade os fatos e atos que atestam.

- Autenticidade: Um documento autêntico é aquele que se mantém da mesma forma como foi produzido e, portanto, apresenta 
o mesmo grau de confiabilidade que tinha no momento de sua produção.

Por finalidade a arquivística visa servir de fonte de consulta, tornando possível a circulação de informação registrada, guardada 
e preservada sob cuidados da Administração, garantida sua veracidade.

Costumeiramente ocorre uma confusão entre Arquivo e outros dois conceitos relacionados à Ciência da Informação, que são a 
Biblioteca e o Museu, talvez pelo fato desses também manterem ali conteúdo guardados e conservados, porém, frisa-se que trata-
-se de conceitos distintos.
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O quadro abaixo demonstra bem essas distinções:

Arquivos Públicos
Segundo a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, art.7º, Capítulo II:
“Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos 

públicos de âmbito federal, estadual, do distrito federal e municipal, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas 
e judiciárias”.

Igualmente importante, os dois parágrafos do mesmo artigo diz:
“§ 1º São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por instituições de caráter público, por entida-

des privadas encarregadas da gestão de serviços públicos no exercício de suas atividades.
§ 2º A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua documentação à 

instituição arquivística pública ou a sua transferência à instituição sucessora.»
Todos os documentos produzidos e/ou recebidos por órgãos públicos ou entidades privadas (revestidas de caráter público – 

mediante delegação de serviços públicos) são considerados arquivos públicos, independentemente da esfera de governo.

Arquivos Privados
De acordo com a mesma Lei citada acima:
 “Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em 

decorrência de suas atividades.”
Para elucidar possíveis dúvidas na definição do referido artigo, a pessoa jurídica a qual o enunciado se refere diz respeito à pes-

soa jurídica de direito privado, não se confundindo, portanto, com pessoa jurídica de direito público, pois os órgãos que compõe a 
administração indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, são também pessoas jurídicas, destituídas de poder político 
e dotadas de personalidade jurídica própria, porém, de direito público.

Exemplos:
• Institucional: Igrejas, clubes, associações, etc.
• Pessoais: fotos de família, cartas, originais de trabalhos, etc.
• Comercial: companhias, empresas, etc.

A arquivística é desenvolvida pelo arquivista, profissional com formação em arquivologia ou experiência reconhecida pelo Esta-
do. Ele pode trabalhar em instituições públicas ou privadas, centros de documentação, arquivos privados ou públicos, instituições 
culturais etc.

Ao arquivista compete gerenciar a informação, cuidar da gestão documental, conservação, preservação e disseminação da 
informação contida nos documentos, assim como pela preservação do patrimônio documental de um pessoa (física ou jurídica), 
institução e, em última instância, da sociedade como um todo. 

Também é função do arquivista recuperar informações ou elaborar instrumentos de pesquisas arquivisticas.1

GESTÃO DE DOCUMENTOS.

Um documento (do latim documentum, derivado de docere “ensinar, demonstrar”) é qualquer meio, sobretudo gráfico, que 
comprove a existência de um fato, a exatidão ou a verdade de uma afirmação etc. No meio jurídico, documentos são frequentemen-
te sinônimos de atos, cartas ou escritos que carregam um valor probatório. 

Documento arquivístico: Informação registrada, independente da forma ou do suporte, produzida ou recebida no decorrer da 
atividade de uma instituição ou pessoa e que possui conteúdo, contexto e estrutura suficientes para servir de prova dessa atividade. 

1Adaptado de George Melo Rodrigues
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CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚ-
BLICO CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL (DECRE-
TO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994 E SEU ANEXO): 

DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS, DOS PRINCIPAIS 
DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO, DAS VEDAÇÕES AO 

SERVIDOR PÚBLICO, DAS COMISSÕES DE ÉTICA

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público 
Civil do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o 
disposto no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 
117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 
11 e 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servi-
dor Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as pro-
vidências necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclu-
sive mediante a Constituição da respectiva Comissão de Ética, 
integrada por três servidores ou empregados titulares de cargo 
efetivo ou emprego permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será 
comunicada à Secretaria da Administração Federal da Presidên-
cia da República, com a indicação dos respectivos membros titu-
lares e suplentes.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° 
da República.

ITAMAR FRANCO

ANEXO
CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO 

CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

CAPÍTULO I

SEÇÃO I
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência 
dos princípios morais são primados maiores que devem nortear 
o servidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora 
dele, já que refletirá o exercício da vocação do próprio poder es-
tatal. Seus atos, comportamentos e atitudes serão direcionados 
para a preservação da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o ele-
mento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somen-
te entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o 
inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente 
entre o honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no 
art. 37, caput, e § 4°, da Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à 
distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de 
que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalida-
de e a finalidade, na conduta do servidor público, é que poderá 
consolidar a moralidade do ato administrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos tri-
butos pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele pró-
prio, e por isso se exige, como contrapartida, que a moralidade 
administrativa se integre no Direito, como elemento indissociá-
vel de sua aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como con-
seqüência, em fator de legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante 
a comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu pró-
prio bem-estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, 
o êxito desse trabalho pode ser considerado como seu maior pa-
trimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissio-
nal e, portanto, se integra na vida particular de cada servidor pú-
blico. Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia 
em sua vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom 
conceito na vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações po-
liciais ou interesse superior do Estado e da Administração Pú-
blica, a serem preservados em processo previamente declarado 
sigiloso, nos termos da lei, a publicidade de qualquer ato admi-
nistrativo constitui requisito de eficácia e moralidade, ensejando 
sua omissão comprometimento ético contra o bem comum, impu-
tável a quem a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode 
omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses da própria 
pessoa interessada ou da Administração Pública. Nenhum Estado 
pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo do hábito 
do erro, da opressão ou da mentira, que sempre aniquilam até 
mesmo a dignidade humana quanto mais a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados 
ao serviço público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar 
mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamente 
significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a 
qualquer bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-
-o, por descuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofen-
sa ao equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos 
os homens de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu 
tempo, suas esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de 
solução que compete ao setor em que exerça suas funções, per-
mitindo a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de 
atraso na prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude 
contra a ética ou ato de desumanidade, mas principalmente gra-
ve dano moral aos usuários dos serviços públicos.

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens 
legais de seus superiores, velando atentamente por seu cumpri-
mento, e, assim, evitando a conduta negligente. Os repetidos 
erros, o descaso e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, 
difíceis de corrigir e caracterizam até mesmo imprudência no de-
sempenho da função pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de 
trabalho é fator de desmoralização do serviço público, o que 
quase sempre conduz à desordem nas relações humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura 
organizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, co-
labora e de todos pode receber colaboração, pois sua atividade 
pública é a grande oportunidade para o crescimento e o engran-
decimento da Nação.



NOÇÕES DE ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

2

SEÇÃO II
DOS PRINCIPAIS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função 

ou emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendi-

mento, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver si-
tuações procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de 
qualquer outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo 
setor em que exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano 
moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integri-
dade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante 
de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição 
essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade 
a seu cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfei-
çoando o processo de comunicação e contato com o público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios 
éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços 
públicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, res-
peitando a capacidade e as limitações individuais de todos os 
usuários do serviço público, sem qualquer espécie de preconcei-
to ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, 
cunho político e posição social, abstendo-se, dessa forma, de 
causar-lhes dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de 
representar contra qualquer comprometimento indevido da es-
trutura em que se funda o Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer 
favores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de 
ações imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências es-
pecíficas da defesa da vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo nega-
tivamente em todo o sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as pro-
vidências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, 
seguindo os métodos mais adequados à sua organização e dis-
tribuição;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem 
com a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo 
a realização do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao 
exercício da função;

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de 
serviço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce suas fun-
ções;

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instru-
ções superiores, as tarefas de seu cargo ou função, tanto quanto 
possível, com critério, segurança e rapidez, mantendo tudo sem-
pre em boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem 
de direito;

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais 
que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente 
aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos 
jurisdicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, po-
der ou autoridade com finalidade estranha ao interesse público, 
mesmo que observando as formalidades legais e não cometendo 
qualquer violação expressa à lei;

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe 
sobre a existência deste Código de Ética, estimulando o seu in-
tegral cumprimento.

SEÇÃO III
DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO

XV - E vedado ao servidor público;
a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, 

posição e influências, para obter qualquer favorecimento, para 
si ou para outrem;

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servi-
dores ou de cidadãos que deles dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente 
com erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética 
de sua profissão;

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercí-
cio regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano 
moral ou material;

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu 
alcance ou do seu conhecimento para atendimento do seu mis-
ter;

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, capri-
chos, paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato 
com o público, com os jurisdicionados administrativos ou com 
colegas hierarquicamente superiores ou inferiores;

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer 
tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação 
ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qual-
quer pessoa, para o cumprimento da sua missão ou para influen-
ciar outro servidor para o mesmo fim;

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva enca-
minhar para providências;

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do 
atendimento em serviços públicos;

j) desviar servidor público para atendimento a interesse par-
ticular;

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente auto-
rizado, qualquer documento, livro ou bem pertencente ao patri-
mônio público;

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito 
interno de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de 
amigos ou de terceiros;

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habi-
tualmente;

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente con-
tra a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a 
empreendimentos de cunho duvidoso.
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CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES DE ÉTICA

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pú-
blica Federal direta, indireta autárquica e fundacional, ou em 
qualquer órgão ou entidade que exerça atribuições delegadas 
pelo poder público, deverá ser criada uma Comissão de Ética, 
encarregada de orientar e aconselhar sobre a ética profissional 
do servidor, no tratamento com as pessoas e com o patrimônio 
público, competindo-lhe conhecer concretamente de imputação 
ou de procedimento susceptível de censura.

XVII - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organis-

mos encarregados da execução do quadro de carreira dos ser-
vidores, os registros sobre sua conduta ética, para o efeito de 
instruir e fundamentar promoções e para todos os demais pro-
cedimentos próprios da carreira do servidor público.

XIX-(Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXI -(Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de 

Ética é a de censura e sua fundamentação constará do respectivo 
parecer, assinado por todos os seus integrantes, com ciência do 
faltoso.

XXIII -(Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, 

entende-se por servidor público todo aquele que, por força de 
lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de na-
tureza permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem 
retribuição financeira, desde que ligado direta ou indiretamente 
a qualquer órgão do poder estatal, como as autarquias, as fun-
dações públicas, as entidades paraestatais, as empresas públicas 
e as sociedades de economia mista, ou em qualquer setor onde 
prevaleça o interesse do Estado.

XXV - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)

EXERCÍCIOS

1. Referente a conceituação sobre ética profissional, consi-
dere:

I. A ética profissional deve ser compreendida de maneira 
restrita como deontologia profissional, ou seja, ciência do dever 
ou estudo do dever.

II. A ética profissional pressupõe entender aspectos de sua 
particularidade no que se refere à ética enquanto práxis social 
na relação com a práxis humana.

III. Referida às profissões, a ética é a reflexão sobre a mora-
lidade profissional.

Está correto o que se afirma em
(A) I, II e III.
(B) I e II, apenas.
(C) I e III, apenas.
(D) II, apenas.
(E) III, apenas.

2. De acordo com o Código de Ética Profissional, o servidor 
público civil do Poder Executivo Federal deverá

(A) dar publicidade a todos os atos administrativos, tendo 
em vista que essa é a regra que não pode ser modificada, 
sendo requisito de eficácia e de moralidade.

(B) divulgar unicamente aos colegas de repartição as normas 
constantes do Código de Ética.
(C) facilitar a fiscalização de todos os seus atos e serviços por 
qualquer administrado.
(D) saber distinguir a conduta honesta da desonesta, obser-
vando atentamente os princípios que regem a conduta do 
Administrador Público e a probidade administrativa.

3. No exercício do cargo, o servidor público, quando decide 
entre o honesto e o desonesto, vincula sua decisão à

(A) ética.
(B) impessoalidade.
(C) conveniência.
(D) eficiência.
(E) legalidade.

4. Do ponto de vista atitudinal, o servidor público, no de-
sempenho das suas atribuições,

(A) deve respeitar a hierarquia, tomando cuidado ao repre-
sentar contra determinados comprometimentos indevidos 
da estrutura em que se funda o poder estatal.
(B) poderá, usando a própria faculdade, exercer as prerro-
gativas funcionais que lhe sejam atribuídas, desde que sua 
atuação tenha foco no objetivo no bem comum.
(C) poderá exercer sua função com finalidade estranha ao 
interesse público, desde que sua atuação satisfaça interesse 
legítimo do destinatário da prestação de serviço.
(D) deve comunicar imediatamente a seus superiores todo e 
qualquer ato contrário ao interesse público e exigir as pro-
vidências cabíveis.
(E) deve escolher sempre, quando estiver diante de duas 
opções, a melhor e a mais vantajosa para a administração 
pública.

5. Considerando a ética no Setor Público, julgue os itens sub-
sequentes.

I Omitir informações que lhe forem solicitadas quando julgar 
inoportunas para o processo administrativo em curso é uma ati-
vidade prevista e aceita no Setor Público.

II No Setor Público, o profissional deve agir de modo temerá-
rio, evitando assim atitudes irresponsáveis ou que causem risco 
ao bom andamento do trabalho.

III No Setor Público, o profissional deve declarar-se apto 
para atuar em processos administrativos, sobretudo em maté-
rias ou assuntos que lhe interessem diretamente.

Assinale a alternativa correta.
(A) Nenhum item está certo.
(B) Apenas o item I está certo.
(C) Apenas o item II está certo.
(D) Apenas o item III está certo.
(E) Apenas os itens I e II estão certos.

6. Com base no Decreto n.º 1.171/1994, julgue os itens a 
seguir.

I Iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do 
atendimento em serviços públicos e desviar servidor público 
para atendimento de interesse particular são ações vedadas ao 
servidor público.

II É vedado ao servidor público utilizar os avanços técnicos 
e científicos a seu alcance ou de seu conhecimento para atendi-
mento do seu mister.
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